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PORTARIA NO 111, DE 10 DE MARçO DE2022

O prefeito lvlunicipal de Ìvllssal, Estado do paraná,

legaìs, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei lvlunÌcìpal no

de 2015,

no uso de suas atribuições

7.28212015 de 27 de jutho

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER à servidora abaìxo reracionada, acréscimo de mais 5olo
(cinco por cento) sobre o vencimento base, rerativo ao 2o (segundo) quinquênio, a paftir de
março de 2022:

SERVIDOR

Sonia Aparecida BÌanchatti Viana

PERTODO AQUTSITIVO

12 I 03 I 2017 a L2 I 03 / 2022

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICÌPAL DE I4IssAL, 10 DE N4ARço DE 2022.
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